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LEI NQ 017/97 	 De, 21 de maio de 1997. 

EMENTA, adotada em caráter transitório 
a Lei Complementar n2  31, de 24 de novembro 
de 1982 e respectivo regulamento, Decreto n 
8.739, de 13 de outubro de 1983, na execuçao 
dos serviços e açoes de Vigilância Sanitária 
e demais legislaçoes e normas federais 
e estaduais, que regem a materia e da 
outras providencias. 

'. 	 O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS-.RN, faço saber que 
a Cmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1 - Na execução de serviços e aç6es de Vigilância Sanitária 
são observados nos que couber, as disposiçoes contidas na Lei Complementar 
n2  31, de 24 de novembro de 1982, que institui o Código Estadual de Saúde 
e no Decreto n2  8.729 de 31 de outubro de 1983, que regulamenta a referida 
Lei Complementar e, demais legislaçes e normas federais e estaduais, que 
tratam da materia. 

Pargrafo Único - As disposiç6es estabelecidas neste artigo, 
tem carter transitorio e vigorarão ate que seja instituido o Código Municipal 
de Saúde. 

Art.22  - Fica estabelecido que as infraç6es sanitárias serão 
apuradas e julgadas mediante processo administrativos, de acordo com a disposi-
çao na Lei n2  6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura infraçes à legisla-
ção sanitária federal, estabelece sançoes respectivas e da outras providencias. 

Parágrafo Primeiro - O julgamento em primeiro grau e de competncia 
da autoridade sanitária resposavel pelos serviços e açoes de Vigilância Sani-
tária da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, de cujas decisoes cabe recurso 
ao Coordenador de Vigilância a Saúde, ou o primeiro supeiror da hierarquia 
do organograma da mesma secretaria. 

Parágrafo Segundo - Das decis6es da autoridade especificada no 
parágrafo anterior ou na hipotese do art. 247 e seu parágrafo unico do Código 
Estadual de Saúde, cabe recurso, em última estancia, para o Secretario Municipal 
de Saúde. 

Art.3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposiçoes em contrario. 

to  
refeito 

t.?.F. 107.321.794-91 


